LEI Nº 863

Adota vencimentos mensais para o Funcionalismo do Município


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:












Art. 1º - Ficam adotados, para o exercício de 1967 os seguintes vencimentos anuais, para os Funcionários Públicos Municipais:     

A – FUNCIONÁRIOS

	1 -Cr$
	   642.000
	
	2 -Cr$
	    660.000
	
	3 -Cr$
	 684.00

	4 -Cr$
	   725.000
	
	5 -Cr$
	   756.000
	
	6 -Cr$
	 792.000

	7 -Cr$
	   800.000
	
	8 -Cr$
	   840.000
	
	9 -Cr$
	  852.000

	10- Cr$
	   888.000
	
	11-Cr$
	   906.000
	
	12-Cr$
	  918.000

	13-Cr$
	   960.000
	
	14-Cr$
	   996.000
	
	15-Cr$
	1.020.000

	16-Cr$
	1.044.000
	
	17-Cr$
	1.074.000
	
	18-Cr$
	1.080.000

	19-Cr$
	1.110.000
	
	20-Cr$
	1.140.000
	
	21-Cr$
	1.170.000

	22-Cr$
	1.200.000
	
	23-Cr$
	1.212.000
	
	24-Cr$
	1.469.000

	25-Cr$
	1.542.000
	
	26-Cr$
	1.678.000
	
	27-Cr$
	1.830.000

	28-Cr$
	2.076.000
	
	29-Cr$
	2.214.000
	
	30-Cr$
	2.262.000

	31 Cr$
	2.316.000
	
	32-Cr$
	2.400.000
	
	33-Cr$
	2.568.000

	34- Cr$
	2.712.000
	
	35-Cr$
	2.952.000
	
	
	


B- MAGISTÉRIO RURAL

MI – Cr$ 300.000               MII – Cr$ 348.000                  

MIII– Cr$ 396.000              MIV – Cr$ 444.000                

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

